
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVOHAMl3,lJRGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI N° 28/2013
DATA: 20/03/2013

EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Acrescenta dispositivo ao art. 101 da Lei:
Municipal n° 333/2000. Interesse local.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado acrescenta dispositivo ao art.lOl. da Lei Municipal
n0333/2000 que institui 6 regime jurídico estatutário dos servidores públicÇ)srnunicipais, e dá ."
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outras providências. ' , í'

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prosseguimento do presente PL uma vez que foi atendidos os
requisitos legais, a proposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:
" t

, Diante do exposto, a Comissão entende, que 'a proposlçao a:~resêhtada, tetri,:plenas'
condições d~ prosperar, momento em:que urge <> encaminhamento da mesIlla ~oPlenário desta

••~"
Cristiano Cüller ~Secretário '

, ,

Jorge Tatsch da Silva - Relator

Contribua com °Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004. de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


